
Paraíba

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

CONVÊNIO N° 0007/ 2016 - PROCON

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM
ENTRE SI A AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/PB POR
INTERMÉDIO DO FUNDO ESTADUAL DE
DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR -
FEDDC E FPB , PARA CONCESSÃO DE
ESTÁGIOS CURRICULARES.

A AUTARQUIA DE PROTEÇÃO EDEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/PB. pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ sob o n 20.674.326/0001-01 com sede no Parque Sólon de Lucena. ir 234. Centro. João

Pessoa PB - CEP 5S.OI3-I30. por intennédio do FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO

CONSUMIDOR - FEDDC, CNPJ n° 21.054.904/0001-70, legalmente representado neste instrumento pela
Superintendente do PROCON/PB. Dr* KESSIA LILIANA DANTAS BEZERRA CAVALCANTI, inscrito no

CPF\MF sob o ir 467.585.694-20, RG n° 870759 SSP/PB, doravante denominada de CONCEDENTE, e a ASPEC

- SOCIEDADE PARAIBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, pessoa jurídica,
devidamente inscrita no cadastro nacional de pessoas jurídicas sobo n° 05.247.100/0001-30. situada

na Rua VValfrcdo Leal. n° 512. lambia. João Pessoa PB. mantenedora da Faculdade Internacional

da Paraíba - FPB. doravante denominada CONVENENTE, neste ato representado pelos seus
representantes legais infra-assinados, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, nos

lermos da legislação aplicável e em conformidade com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
. Constituição Federal de 1988

. Lei Federal n° 11. 78SV2008

. Decreto Estadual n° 29.463\2008

. Instrução Normativa n° 001\2005 - CGE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Este termo de convênio tem por objetivo formalizar junto a Instituição de Ensino retro mencionada

e a Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/PB, as condições básicas para a
realização de estágio não obrigatório de alunos regularmente matriculados a partir do 5o período,
do curso de Direito, selecionados de acordo com o Processo Seletivo elaborado pala instituição ora
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Convenente. para preenchimento de 03 (três) vagas de estágio no âmbito da Autarquia de Proteção e

Defesa do Consumidor - PROCON/PB.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PLANEJAMENTO, E DA APRENDIZAGEM PELO

TRABALHO

O planejamento da participação dos estudantes nas atividades desenvolvidas no PROCON/PB.

deverá ser feito de maneira conjunta com a Instituição de Ensino, levando em conta as necessidades

de aprendizagem destes estudantes, em conformidade com os currículos e programas escolares, bem

como com as necessidades do PROCON/PB. onde atuarão como estagiários, a fim de se constituir

em instrumento de integração, de aperfeiçoamento técnico-científico e cultural e de relacionamento

humano, visando à consecução de atividadesde interesse público.

§1° Os estagiários de Direito terão como atribuições: fazer o atendimento preliminar aos

Consumidores; fazer o registro de reclamações junto ao SINDEC; realizar pesquisas no Banco de

Dados do SINDEC; prestar suporte às atividades do Cartório; realizar atendimentos em mediação;

realizar pesquisas jurídicas necessárias a fundamentar os pareceres: colaborar na elaboração das

minutas de decisões e despachos e outras atividades de interesse do Órgão estritamente relacionadas

com a formação do estudante.

§2° - O reconhecimento do PROCON/PB. onde o estágio será desempenhado, do trabalho

desenvolvido e de suas potencialidades como campo de aprendizagem, bem como o conhecimento

sobre os objetivos das disciplinas que participaram das atividades de aprendizagem pelo trabalho.

por professores da instituição de ensino e pelos candidatos a estágio, necessariamente, deve

anteceder o início do estágio.

§3° - Ao longo do desenvolvimento das práticas dos Estudantes no PROCON/PB. deverá haver, de

maneira sistemática, momentos de avaliação, discussão e superação de problemas, envolvendo

docentes, estudantes e servidores do órgão onde o estágio se desempenha.

§4° - E vedada a negociação de estágios e\ou acordos informais, entre servidores e os docentes ou

estudantes da Instituição de Ensino, os quais não estejam contemplados no processo de
planejamento e de cooperação interinstitucionais.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A realização do estágio não obrigatório, por parte do estudante, não configurará vínculo

empregatício, estatutário ou de qualquer outra natureza entre este e a Autarquia de Proteção e
Defesa do Consumidor - PROCON/PB.
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§ Único - A vinculação dos estagiários às atividades no campo de estágio será fixada por meio de

Termo de Compromisso entre os mesmos, de acordo com o art. 3° da Lei n° 11.788. de 25 de

setembro de 2008.

CLÁUSULA QUINTA- DA FORMALIZAÇÃO

A realização dos estágios dependerá de prévia formalização, em cada caso, do competente Termo

de Compromisso de Estágio entre o ESTUDANTE e Autarquia de Proteção e Defesa do

Consumidor -- PROCON/PB, com a interveniência e assinatura da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o

qual constituirá comprovante de inexistência de vínculo empregatício de qualquer natureza, nos
lermos do inciso II. art. 3o da Lei n° 11.788/08.

As atividades de estágio deverão ser compatíveis com o curso de formação e desenvolvimento do

estágio e serão desenvolvidas em horário compatível com as obrigações escolares do
ESTAGIÁRIO e com as normas vigentes do PROCON/PB;

§1° - O estagiário obrigar-se-á. mediante termo de compromisso, a cumprir as condições fixadas
para o estágio, assim como as normas de trabalho estabelecidas pelo PROCON/PB. especialmente
aquelas que resguardam sigilo as informações aque tenha acesso em decorrência do estágio.
§2° - Os termos de compromisso serão necessariamente vinculados a este Convênio e por este
regulados subsidiariamente.

CLÁUSULA SEXTA-DA CONCESSÃO DE BOLSA

O estagiário receberá da CONCEDENTE, a título de bolsa e auxílio transporte, a importância
mensal de RS 500.00 (quinhentos reais), durante operíodo de vigência do Termo de Compromisso de
Estágio, nos termos do art. 12, da Lei n° 11.788/2008.

§1° - Durante os períodos de avaliação acadêmica o estagiário terá direito a redução da carga
horária pelo menos à metade, desde que comprovado o período avaliativo, conforme previsto no
Termo de Compromisso.

Aimportância referente àajuda de custo, por não ter natureza salarial, não estará sujeita aqualquer
desconto trabalhista, previdenciário ou mesmo vinculado ao FGTS, e também não estará sujeita a
retenção de Imposto de Renda;

§2° - Eassegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a um 01
(um) ano. período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias
escolares, sendo permitido seu parcelamento em três etapas.

§3° - Quando tratar-se de estágio não obrigatório o recesso será remunerado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CARGA HORÁRIA



A carga horária do estágio será de 25 horas semanais, nos termos do art. 10, da Lei n° 11.788/2008.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

Além das obrigações assumidas nas Cláusulas deste Convênio, as partes obrigam-se a:

I - São obrigações da Instituição de Ensino, sem prejuízo do previsto no capítulo II da Lei n°

11.788/2008.

a) Indicar professor-orientador. da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo

acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário:

b) Exigir do educando a apresentação periódica mensal de relatório de atividades:

O Selecionar o estudante para o Estágio, segundo os critérios da impessoalidade, igualdade,

moralidade administrativa e eficiência, dando ampla publicidade aos estudantes

interessados, a serem escolhidos dentro de critérios objetivos, atentando-se para o

preenchimento de 10% (dez por cento) das vagas disponíveis por portadores de deficiência

física, como determina o art. 17. § 5°, da Lei Federal n° 11.788/2008;

d) Assinar o Termo de Compromisso com o estagiário e com a parte CONCEDENTE. indicando

as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa com

modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar:

e) Avaliar as instalações do órgão CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação
cultural e profissional do estagiário:

II São obrigações da Autarquia de Proteção e Defesado Consumidor - PROCON/PB:

a) Firmar com o estagiário o respectivo Termo de Compromisso de que trata a legislação
vigente, com interveniência obrigatória da INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

b) Oferecer condições para que o estágio seja supervisionado por docente da INSTITUIÇÃO
DE ENSINO;

O Fica assegurada a Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/PB. a

faculdade de exigir prévia seleção dos estudantes candidatos às vagas disponíveis de
estágio:

d) Pelas reais e recíprocas vantagens técnicas c administrativas, o PROCON/PB. deverá

designar um supervisor de estágio, que acompanhará e avaliará as atividades desenvolvidas
pelo ESTAGIÁRIO;

e) Verificar e acompanhar a assiduidade e pontualidade dos estagiários, inclusive mediante
adoção de registro de freqüência especifico;

f) Assessorar a Instituição de Ensino, quando solicitada, na elaboração de programação técnica
do estágio e dos critériosde avaliação de seu desenvolvimento:
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